
Pedidos da recorrente

— Anular a decisão impugnada;

— a título subsidiário, anular o ponto 2 da parte decisória;

— também a título subsidiário, reduzir de modo adequado a
coima aplicada à recorrente na decisão impugnada;

— condenar a recorrida na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente impugna a Decisão C(2006) 6765 final, da
Comissão, de 20 de Dezembro de 2006, no processo
COMP/39.234 — Sobretaxa de liga metálica, nova decisão. Na
decisão impugnada, que tem por objecto a reabertura do
processo IV/35.814 — Sobretaxa de liga metálica, foi aplicada à
recorrente uma coima devido à violação do artigo 65.o, n.o 1,
do Tratado CECA pela Thyssen Stahl GmbH (anteriormente
Thyssen Stahl AG), na medida em que esta alterou de forma
concertada os valores de referência da fórmula de cálculo da
sobretaxa de liga metálica e aplicou esta alteração.

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dez fundamentos:

— violação do princípio nulla poena sine lege, dado que, na falta
de regime transitório, a Comissão não era competente para
aplicar retroactivamente o Tratado CECA, que expirou em
2002;

— aplicação ilegal do Regulamento (CE) n.o 1/2003 (1), que
apenas lhe permite aplicar os artigos 81.o e 82.o CE, mas
não o Tratado CECA;

— violação do princípio res iudicata, dado que o Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias já decidiu, com força de
caso julgado, nesta matéria, que a recorrente não pode ser
responsabilizada, do ponto de vista substancial, pela violação
da Thyssen Stahl AG, que lhe é de novo censurada e impu-
tada na decisão controvertida;

— ausência de responsabilidade da recorrente por uma decla-
ração privada de assunção da responsabilidade, dado que
esta tem, quando muito, valor declarativo;

— violação do princípio da determinação por falta de precisão
do fundamento jurídico da sanção aplicada e falta de
precisão da imputação da responsabilidade;

— violação do princípio ne bis in idem, dado que foi aplicada
uma coima à recorrente por factos idênticos logo no
primeiro processo — confirmada, com força de caso
julgado, pelo Tribunal de Justiça;

— prescrição da infracção;

— violação do direito de acesso ao processo;

— violação do direito de ser ouvido devido a acusações incom-
pletas, bem como

— cálculo errado da coima, atendendo à comunicação de 1996
sobre a cooperação (2).

(1) Regulamento (CE) n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de
2002 relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas
nos artigos 81.o e 82.o do Tratado (JO L 1, p. 1).

(2) Comunicação da Comissão, de 18 de Julho de 1996, sobre a não
aplicação ou a redução de coimas nos processos relativos a acordos,
decisões e práticas concertadas (JO C 207, p. 4).

Recurso interposto em 7 de Fevereiro de 2007 —

LIPOR/Comissão

(Processo T-26/07)

(2007/C 82/89)

Língua do processo: português

Partes

Recorrente: LIPOR — Serviço Intermunicipalizado de Gestão de
Resíduos do Grande Porto (Gondomar, Portugal) (Represen-
tantes: P. Pinheiro, M. Gorjão-Henriques e F. Quintela, advo-
gados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anulação parcial do artigo 1.o da Decisão da Comissão
C(06)5008, de 17 de Outubro de 2006, dirigida ao Estado
português, na parte em que considera que o auxílio total
concedido pelo Fundo de Coesão, a título das decisões da
Comissão n.os C(93)3347/3, de 7 de Dezembro de 1993,
C(94) 3721 final/3, de 21 de Dezembro de 1994 e
C(96) 3923 final, de 17 de Dezembro de 1996, reunidas na
Decisão C(98)2283/f, de 28 de Julho de 1998, deve consi-
derar-se reduzido em 1 511 591 euros e da decisão de
ordenar o reembolso do mesmo montante ao Estado-
-Membro;

— Anulação do artigo 1.o da decisão impugnada, na parte em
que ordena uma correcção financeira de 100 % relativa-
mente aos contratos celebrados pela recorrente com o
IDAD, por violação do princípio da proporcionalidade, e em
que ordena ao Estado-Membro o reembolso de
458 683 euros;

— Condenação da Comissão no pagamento das despesas do
processo e das despesas da recorrente;

— Subsidiariamente, anulação parcial do artigo 1.o da decisão
impugnada, por violação do princípio da proporcionalidade,
relativamente aos contratos celebrados pela recorrente com
a Hidroprojecto;
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— Ainda a título subsidiário, a recorrente pede ao Tribunal de
Justiça que, no caso de vir a considerar que a Lipor não
cumpriu integralmente as exigências da Directiva
92/50/CEE, condene a Comissão por ter violado o princípio
da proporcionalidade, ao fixar em 100 % a correcção finan-
ceira relativa ao financiamento dos contratos com a Hidro-
projecto.

Fundamentos e principais argumentos

Para fundamentação do seu recurso, a recorrente invoca erros
de direito, erros manifestos de apreciação, insuficiência e erros
de fundamentação e violação do princípio da proporcionalidade.

Relativamente ao contrato celebrado pela recorrente com a
Hidroprojecto em 1989, a recorrente censura a Comissão por
erro de apreciação na avaliação do valor do Bloco D do
contrato.

Quanto ao contrato celebrado entre as mesmas entidades em
1997, a recorrente afirma que a Comissão cometeu erros de
apreciação, por não ter entendido que esses contratos eram, em
parte, a concretização do contrato de 1989 e, em parte, exten-
sões desse contrato que se tornaram necessárias no desenvolvi-
mento do projecto. Também censura a Comissão por esta
entender que os contratos deveriam ter sido adjudicados por
concurso público. No entender da recorrente, mesmo que se
considerasse que estes contratos eram independentes do
contrato de 1989 e ultrapassavam o valor limiar previsto na
Directiva 92/50 para a adjudicação por concurso, era-lhes apli-
cável a excepção prevista no artigo 11.o da mesma directiva.

Sobre os contratos de 28 de Março e 28 de Abril de 1995,
também celebrados entre as mesmas entidades, a recorrente
alega que a Comissão cometeu um erro de apreciação ao consi-
derá-los como um único contrato e como extensão do contrato
de 1989 e ao afirmar que a contratação devia ter sido precedida
de concurso público. Alega que, na verdade, se trata de dois
contratos celebrados em datas diferentes. Um deles foi celebrado
na sequência dum concurso limitado e o outro não atingia o
valor limiar para ficar sujeito a concurso. De qualquer modo,
ambos foram celebrados ao abrigo do direito português, num
momento em que a Directiva 92/50 ainda não tinha sido trans-
posta para o direito interno.

Finalmente, no que respeita aos contratos celebrados pela recor-
rente com o IDAD em 1999, a recorrente, admitindo embora
que a Comissão pudesse considerá-los globalmente para deter-
minação do respectivo valor e eventual sujeição às regras dos
concursos públicos, explica as razões que a levaram a celebrar
contratos separados e alega que o IDAD é um organismo
público e, por isso, uma entidade adjudicante nos termos da
Directiva 92/50. Entende, por conseguinte, que a Comissão
devia ter tomado estas razões em consideração para não
proceder a uma correcção financeira de 100 %. Segundo a
recorrente, essa correcção ofende o princípio da proporcionali-
dade.

Recurso interposto em 5 de Fevereiro de 2007 — Denka
International/Comissão

(Processo T-30/07)

(2007/C 82/90)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Denka International (Barneveld, Países Baixos) (Repre-
sentantes: K. Van Maldegem e C. Mereu, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— anular o artigo 2.o, alínea b), e o Anexo II da Directiva
2006/92/CE da Comissão; e

— condenar Comissão na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

No seu recurso, a recorrente pede a anulação parcial da Direc-
tiva 2006/92/CE (1) da Comissão, de 9 de Novembro de 2006,
que altera os anexos das Directivas 76/895/CEE, 86/362/CEE e
90/642/CEE do Conselho, no que diz respeito ao limite máximo
de resíduos da substância diclorvos (a seguir «Directiva LMR» ou
«directiva impugnada») e, em especial, o seu artigo 2.o, alínea b),
e o Anexo II.

A recorrente alega que essas disposições alteram o limite
máximo de resíduos da substância em causa anteriormente apli-
cável, que era de 2mg/KG, para um novo valor-limite de
0,01mg/Kg baseado numa avaliação fundamental da documen-
tação da recorrente conduzida segundo a avaliação conexa da
Directiva 91/414/CEE (a seguir «PPPD») que é processual, cientí-
fica e legalmente errada.

Processualmente, a recorrente afirma que a directiva impugnada
foi adoptada em violação das garantias processuais previstas no
artigo 8.o do Regulamento n.o 451/2000 e do princípio auditum
alteram partem ou princípio do contraditório e que também viola
o dever de fundamentação (artigo 253.o CE). Além disso, a
recorrente alega que com a adopção da directiva impugnada a
Comissão usou incorrectamente os seus poderes, na medida em
que atingiu o mesmo objectivo que atingiria através de uma
decisão de não inclusão sem ter de recorrer a esta decisão.
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